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Vila Valério, 02 de junho de 2020

DE: Expediente e Relações Públicas
PARA: Expediente e Relações Públicas

Referência:
Processo: 15/2020
Proposicao:Indicação n° 4/2020

"ENVIDAR ESFORÇOS NO SENTIDO DE CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA ÁREA DA SAÚDE, AQUELES LIGADOS
DIRETAMENTE ÀS ATIVIDADES DE COMBATE AO COVID-19, COMO MÉDICOS,
ENFERMEIROS, TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, MOTORISTAS DE SOCORRO DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, RECEPCIONISTAS E PROFISSIONAIS DE LIMPEZA
HOSPITALAR, BEM COMO AOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
QUE REALIZAM VISITAS PERIÓDICAS A FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL, E AOS AGENTES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E
EPIDEMIOLÓGICA, DE ACORDO A NORMA REGULAMENTADORA Nº 15 DO
MINISTÉRIO DO TRABALHO, QUE TRATA DAS ATIVIDADES E OPERAÇÕES
INSALUBRES, CONSIDERANDO A EXPOSIÇÃO DIRETA DE DITOS PROFISSIONAIS AO
CONTÁGIO DO NOVO CORONAVÍRUS."

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Encaminhar Ofício ao Destinatário

Ação: Ofício Enviado
Complemento: ENCAMINHADO POR MEIO DO OFÍCIO Nº 020/201720 E POR ORDEM
DO EXMº PRESIDENTE FLÁVIO CAETANO, ENCAMINHO O PRESENTE PROCESSO
PARA ARQUIVAMENTO.

Providências: Para Arquivamento
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